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Ao FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SUMIDOURO/RJ 

Pregão Eletrônico nº 022/2025  

Processo Licitatório nº 0287/2025 

 

                                                      RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

A MEDICAL CL 23 COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA inscrita no CNPJ sob o 

nº.32.743.252/0001-05, com sede na Av. das Américas n.º 3959 loja 210, Barra da Tijuca – Rio 

de janeiro/RJ, CEP. 22631-003, representada neste ato por ANA PAULA GUIMARÃES V 

SALGADO DE CASTRO, brasileira, casada, Empresária, inscrita no CPF/MF sob n.º 884.383.847-

49, residente e domiciliada em Rio de Janeiro/RJ, vem, abaixo assinado, não se conformando 

com o resultado da licitação supramencionada. 

 Vem respeitosa e tempestivamente, à presença de V. Sª, conforme permitido na Lei nº 

14.133/2021, em tempo hábil, interpor RECURSO ADMINISTRATIVO contra a decisão que 

declarou vencedora a empresa ITA PHARMA LTDA - CNPJ 50.477.639/0001-30 com a marca 

TROL para o item 7, que detém sua descrição detalhada no edital da seguinte maneira: 

 

“ÓLEO DERMOPROTETOR COMPOSTO POR ÁCIDO GRAXOS ESSENCIAIS, 

VITAMINA A e E, ÓLEO DE COPAIBA E MELALEUCA, LECITINA E SOJA. FRASCO 100 

ML.” 

 

A MEDICAL CL 23 COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA, vem pelas razões de fato e de 

direito que a seguir passa a expor, pois empresa ITA PHARMA LTDA, NÃO ATENDE AO QUE SE 

PEDE NO DESCRITIVO DO EDITAL 

 

1 - DOS FATOS: 

Cumpre esclarecer que a empresa ITA PHARMA LTDA  que foi declarada vencedora , para o item 

7, NÃO ATENDE NA PLENITUDE O EDITAL, NÃO APRESENTANDO COMPONTES EM SUA 

FÓRMULA, QUE LHE PERMITISSE PARTICIPAR SEQUER DO ÍTEM , OCASIONANDO ATRASO NA 

ANÁLISE DO PROCESSO POIS , SABIDAMENTE , NÃO ATENDEM AO QUE SE PEDE EM EDITAL , 

CUJO OBJETO É CLARO , QUANDO DIZ QUE “ ... REGISTRO DE PREÇO ... CONFORME CONDIÇÕES 

E ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERENCIA , PARTE INTERGRANTE E 

INSEPARÁVEL DESTE EDITAL, INDEPENDENTE DE TRANSCRIÇÃO” 

Ora, isto está claro em edital, ao qual deve se ater a análise e a empresa ITA PHARMA LTDA   

que cotou a marca TROL para o item 7, certamente sabe disto e descumpriu claramente o edital. 
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A MEDICAL CL 23 COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA procura sempre cumprir com suas 

obrigações, apresenta o presente RECURSO contra a empresa ITA PHARMA LTDA    declarada 

vencedora do item 7, alerta que  NÃO ATENDEM AO QUE SE PEDE EM EDITAL, apenas para  que 

este município tenha a clareza de que , como não atende ao edital , verificar alternativa para 

que o processo possa ser agilizado, haja vista que se trata de produto essencial ao tratamento 

de pessoas acometidas por males que geram feridas que, se não usado o produto com 

componente solicitado, o problema pode se agravar e onerar ainda mais o município na sua 

resolução 

 

Na presente situação, fica claro que existi uma ILEGALIDADE, pois como pode uma regra 

colocada em edital ser desprezada em total desrespeito ao princípio de vinculação ao 

instrumento convocatório. 

 

2 - DA TEMPESTIVIDADE: 

Com a finalização do processo licitatório, abriu se prazo para manifestação e impetração de 

recurso que se finda no dia 20 de maio de 2025, conforme consta em chat do sistema de disputa, 

abaixo transcrito, estando portando a MEDICAL CL 23 COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS 

LTDA devidamente no prazo para acolhimento do referido recurso. 

 

3 - DO EDITAL: 

O edital estabelece no item 7, o descritivo abaixo e já expomos nossas razões para o item, 

demonstrando que a empresa ITA PHARMA LTDA, declarada vencedora NÃO ATENDE AO 

EDITAL, conforme o que se pede no termo de referência: 

item 7: 

“ÓLEO DERMOPROTETOR COMPOSTO POR ÁCIDO GRAXOS ESSENCIAIS, 

VITAMINA A e E, ÓLEO DE COPAIBA E MELALEUCA, LECITINA E SOJA. FRASCO 100 

ML.” 

OCORRE QUE A EMPRESA ITA PHARMA LTDA COTOU ÓLEO DE GIRASOL DA MARCA TROL, que 

tem apenas em sua formulação os seguintes componentes:  

     “ÓLEO DERMOPROTETOR COMPOSTO POR ÁCIDO GRAXOS ESSENCIAIS, VITAMINAS A e E “ 

ONDE A MESMA, NÃO APRESENTA AS SEGUINTES SUBSTÂNCIAS SOLICITADAS NO DESCRITIVO 

DO ITEM 7: 

- ÓELO DE COPAIBA (INGREDIENTE NATURAL EXTRAIDO DA COPAÍBA, BASTANTE UTILIZADO 

PELOS ÍNDIOSDA AMAZONIA QUE O ESPALHAVAM SOBRE O CORPO APÓS COMBATES, 

CURANDO AS FERIDAS. O BÁLSAMO TEM AÇÃO ANTIBIÓTICA NA PREVENÇÃO DE INFECÇÕES 

CONTRIBUINDO COM SUA AÇÃO ANTI-INFLAMATÓRIA); 

- ÓLEO DE MELALEUCA (INGREDIENTE NATURAL EXTRÍDO DA MELALEUCA ALTERNIFOLIA, 

ARVORE TÍPICA AUSTRALIANA, A PARTIR DA DESTILAÇÃODE SUAS FOLHAS, POSSUI ALTO 

ESPECTRO ANTIMICROBIANO, PRINCIPALMENTE CONTRA FUNGOS). 
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CONTRARIANDO O EDITAL, SENDO ASSIM, A EMPRESA ITA PHARMA LTDA DEVE SER 

DESCLASSIFICADA POR NÃO ATENDER AO EDITAL 

 

 

4 - DO PEDIDO: 

Assim, diante de todo o exposto, restando e claro, límpido certo que a empresa ITA PHARMA 

LTDA, citada como vencedora  no item 7, cotou um produto que não atende na íntegra às 

exigências editalícias, no que tange à composição do que realmente quer este município 

adquirir e para melhor tratar seus pacientes acometidos por feridas que podem trazer 

consequências danosas se não corretamente tratadas por produtos que contenham na sua 

composição o que se pede em edital , requer a MEDICALCL23 COMÉRCIO DE PRODUTOS 

MÉDICOS LTDA  seja dado INTEGRAL PROVIMENTO ao presente recurso, para que seja revista 

a decisão proferida, tornando-a nula. 

 

Termos em que, 

pede deferimento. 

 

 

 

 

    _______________________________________________ 

    ANA PAULA GUIMARÃES VALLADARES SALGADO DE CASTRO                              RIO DE JANEIRO, 20 DE MAIO DE 2025. 

     SÓCIA – ADMINISTRADORA -  CPF 884.383.847 / 49 
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